
EMENDA Nº 19838, AO PL 1036/2025

Remaneja recurso para a Secretaria de Esportes em prol da realização da reforma de quadra esportiva no município de Guareí.

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

OR UO FN SFN PG NPA GD FR DOTAÇÃO REMANEJAMENTO +/-

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

1

41000 41001 27 812 4113 1040 4 150010 22.200.000 150.000 +

ESPORTE E LAZER ATIVO NO PRESENTE COM FOCO NO FUTURO
REALIZAÇÃO DE OBRAS, REFORMAS E IMPLANTAÇÃO DE NOVOS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS
OBRAS, REFORMAS E IMPLANTAÇÃO DE NOVOS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS
Indicador do Produto: NÚMERO DE OBRAS, REFORMAS E IMPLANTAÇÃO DE NOVOS EQUIPAMENTOS 
ESPORTIVOS (unidade) 110

2

20000 20001 4 122 2030 5023 3 150010 261.310.304 150.000 -

GESTÃO CORPORATIVA FAZENDÁRIA
ADMINISTRAÇÃO GERAL

JUSTIFICATIVA

A presente emenda parlamentar tem como objetivo destinar recursos para a reforma da quadra poliesportiva localizada no
município Guareí, visando a melhoria da infraestrutura esportiva e a promoção da qualidade de vida da população local.
A quadra poliesportiva é um espaço fundamental para a prática de atividades físicas, esportes e eventos comunitários,
contribuindo para o desenvolvimento social, a inclusão e a saúde dos cidadãos. No entanto, o equipamento encontra-se em
estado de deterioração, apresentando problemas estruturais que comprometem a segurança e o uso adequado pela
população.
Com a reforma, será possível garantir um ambiente seguro e adequado para a prática esportiva, incentivando a participação
de crianças, jovens e adultos em atividades físicas regulares, prevenindo o sedentarismo e promovendo o bem-estar geral.
Além disso, o investimento contribuirá para a valorização do município, fortalecendo o sentimento de pertencimento e a
integração comunitária.
Dessa forma, a alocação de recursos para a reforma da quadra poliesportiva no município Assis justifica-se pela necessidade
urgente de revitalização do espaço, garantindo condições dignas e seguras para a população usufruir desse importante
equipamento público.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 24/10/2025.
Sebastião Santos
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